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f1IAIJJ Rua Dionísio Pereira da Silva - Centro 
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Lei nº 240/2022 São Braz do Piauí - PI, 20 de setembro de 2022. 

"Dispõe sobre a concessão de adicional de 
deslocamento aos ocupantes dos cargos de 
Zeladora, Merendeira, Vigia e Motorista, e 
altera a redação do art. 62 da Lei Municipal nº 
115/2011, entre outras." 

A Prefeita Municipal de São Braz do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lbe são atribuídas pela Lei Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Braz do Piauí aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1°. Concede-se aos ocupantes dos cargos de Zeladora, Merendeira, Vigia e 
Motorista o adicional de deslocamento, no importe de 8%, calculados sobre o valor do 
salário base de cada servidor. 

Art. 2º. Para fins de concessão do benefício aludido no art. lº, considerar-se-á a 
distância percorrida entre a residência de cada servidor e o local de trabalbo de ida e 
volta. 

Parágrafo único. Somente será concedido referido adicional àqueles que deslocarem-se, 
conforme caput do artigo acima, numa distância mínima de 03km. 

Art. 3°. O art. 62 da Lei Municipal nº 115/2011 passa a ter a seguinte redação, sendo 
nessa inserido o § 2º, nos seguintes termos: 

Art. 62. Concede-se aos servidos ocupantes do cargo de magistério, adicional de 
deslocamento, quando este se encontrar em exercício na atividade, para fins de suprir 
despesas adicionais ao se deslocarem entre a residência de cada servidor e a escola 
localizada na zona rural, nos seguintes percentuais e distâncias. 
I -3% (três por cento) sobre o valor piso inicial da carreira àqueles que se deslocam 
entre 05 a 10 km, entre a sede do Município de São Braz do Piauí e a escola na qual se 
encontra lotado; 
II - 6% (seis por cento) sobre o valor piso inicial da carreira àqueles que se deslocam 
acima de 10km até o limite de 20km, entre a sede do Município de São Braz do Piauí e 
a escola na qual se encontra lotado; 
m- 9% (nove por cento) sobre o valor piso inicial da carreira àqueles que se deslocam 
acima de 20km até o limite de 30km, entre a sede do Município de São Braz do Piauí e 
a escola na qual se encontra lotado; 
IV - 12% (doze por cento) sobre o valor piso inicial da carreira àqueles que se deslocam 
acima de 30km, entre a sede do Município de São Braz do Piauí e a escola na qual se 
encontra lotado; 

( ... ) 

§ 2º. Para fins de concessão do adicional aludido no art. 62 e seus incisos, considerar-se 
á a distância percorrida entre a residência de cada servidor e o local de trabalho de ida e 
volta. 

Art. 4°. (reprovado na Câmara Municipal). 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação e publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a agosto do ano de 2022. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de São Braz do Piauí, Estado do Piauí, aos 
vinte dias de setembro do ano de dois mil e vinte e dois (20/09/2022). 

DEBORAH SAYONARA SANTOS A<sinadodelormadigitalporDEBORAH 
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Deborah Sayonara Santos Cardoso 
Prefeita Municipal 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUI 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
_VEREADORES DE SÃO BRAZ do Piaui, ESTADO DO PIAUÍ 

REQUERIMENTO 01/202 2 

Eu, Z1iaa auerra de Aa:aujo Meto, Ve reador com assento nesta Casa 
de Leis vem a Plenári o, com amparo nos artigos do Regimento 
Interno, requerer oficia1izar o Poder Executivo Municipal no 
assunto a seguir e xposto; 

S o li c i t a r que s e ja RETIRADO o Artigo 4° do Projeto de Le~ 
nº 233 / 2 02 2. 

.'J\.l•tiriaativa; 

P o r pr i nci.pios norteadores da admin i straça.o Pública (principio 
da moral i dade e impessoalidade), no uso do dinheiro Pú.biico, ver 

·um aumento desproporcional. e sem •justificativ a e ou motivaça.o 
para proporcionar um aumento em wilc:.a gratificação de um servidor 
públ i co. 

Certos d e vossa atenção, 

Termos e m que, 
Pe de Deferirnento4 

Sã.o Braz do Piaui, 04 · .. te Agosto de 2022 
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DECRETO Nº 18, DE 01 DE JULHO DE 2022 • LEI N.221 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adici onal suplementar na 

importância de R$1 . 440. 270 , 48 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

01 01 01 CM4ARA MUNICIPAL 

11 01.031.0001.2001.0000 Manutenção da Cêmara Municipal 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOAJURiolcA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 o, o, GABltETE DO PREFEITO 

27 04.122.0004.2003.0000 Encargos com o Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIOICA 
500 Recursos nAo vinculados de Impostos 
999 000 N!o se apllca 

18 03.091 .0009.2004.0000 Manutenção da Assesrorta Juqdlca 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FlslCA 
500 Reçursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apnca 

02 02 01 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E Pl.ANEJM1ENTO 

56 04.1 22.0004.2006.0000 Manutenção da Sec. Mun. deAdm. e Planejamento 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vil'IC\Jlados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

02 03 01 SECRETARIA MUN. OEOBRAS E URBANISMO 

100 15.451 .0022.1062.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
999 000 

Pavimentação de Vias PObUcas 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

138 15.452.0026.2029.0000 Manut. da Setor de Obras e Urbanismo 
3.3.90.36.00 OlJTROS SERVIÇOS DE lcRCEIROS • PESSOA FislCA. 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

1.440.270,48 

2.275,60 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

200.000,00 
F.R.: 1 500 00 

84.994,88 
F.R.: 1 500 00 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 
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